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DIREITO mercantil — 1' . REVISTA de

A ESTRUTURA DUALISTA DA OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

LUIZ GASTÂO PAES DE 
BARROS LEÃES

40
der às necessidades da coletividade 
uma vida melhor. E o direito comercial 
através de legislação apropriada, assu! 
mirá uma posição definida acomodando 
os interesses económicos dos povos e 
assegurará assim, a tranquilidade neces
sária para uma vida em comum, sem 
contrastes, sem contradições, sem inte
resses egoísticos, em beneficio da Paz 
Universal.

'
ha feição própria, em pres- 

comerciais en- 
principal- 

esentará, ain-

ParaAmericano ten 
tígio não só das relações 
tre os Estados Membros, 
mente pela fôrça que repr 
da no âmbito internacional e, congrega
dos iodos os integrantes dessa comuni
dade, num bloco económico coeso e es
truturado devidamente, possa dar ao co
mércio em geral aquela característica 
de sua origem, isto é, procurando aten-

i
mas

?]
5 I — A estrutura dualista da relação 

obrigacional

1.1. O estudo do tema, a que aqui 
nos propomos, não dispensa a enuncia
ção de algumas idéias gerais prelimina
res. Procuraremos ser nelas muito bre
ve, explicando apenas o que entendemos 
por conceito dualista da relação obriga
cional, noção que por certo vos é fami
liar, mas que, como tôda noção prope
dêutica, está sujeita a ser empregada 
num sentido pessoal, já deformado pe
las aplicações que dela pretende tirar 
o nosso pensamento. O termo relação 
jurídica (vinculum júris) é tomado, 
como se sabe, em várias acepções. Num 
sentido amplo, dado o caráter entrela- 
çante ou bilateral do direito, é tôda rela
ção da vida social, juridicamente rele
vante. Relação jurídica stricto sensu 
vem a ser unicamente a atribuição de 
um poder a uma pessoa e a correspon
dente imposição de um dever a outra. 
Poder e dever são estabelecidos pelo 
sistema legal para tutela de um interes
se; e, é através dêsse nexo, e da corres- 
pectiva atribuição de poder de vontade 
ao sujeito ativo da relação, que se su
bordina o interêsse do sujeito passivo 
ao interêsse do sujeito ativo (Manuel 
Domingues de Andrade, Teoria Geral 
da Relação Jurídica, Coimbra. 1966, vol. 
I, págs. 2 e segs.). Na relação jurídica, 
pois, ao poder de um sujeito correspon
de sempre o dever de um outro ou de 
outros sujeitos. Já o conteúdo dêsse 
poder e do correlato dever, conforme o 
caso, são diferentes, donde serem tam
bém diferentes as estruturas das rela
ções jurídicas. Assim, na relação jurídi
ca privada, a figura típica — mas não 
exclusiva — é aquela em que o poder 
constitui um direito subjetivo. Grassa 
larga controvérsia a respeito da noção

: a de direito subjetivo. Lato sensu, sem
pre que c reconhecido diretamente ao 
indivíduo um poder para a realização de 
um interêsse seu (facultas agendi), es
tamos perante um direito subjetivo. Ao 
direito, assim concebido, nem sempre 
corresponde, no lado passivo, uma obri
gação. O conteúdo do direito subjetivo 
pode ser constituído por uma suprema
cia de vontade do titular, graças à qual 
êle próprio pode, por si, só, realizar o seu 
interêsse. A essa supremacia, que se 
costuma chamar de potestas, correspon
de, do outro lado da relação, não a uma 
obrigação, mas a uma simples sujeição, 
pois o sujeito é aí realmente passivo: 
êle "sofre” as consequências da potes
tas. Só quando o conteúdo dêsse poder 
é uma pretensão (isto é, "pretende” que 
a outra pessoa assuma certo comporta
mento) é que lhe corresponde uma 
obrigação: o sujeito passivo está obriga
do a certa conduta, mediante a qual o 
sujeito ativo vê realizado o seu interês
se. Se bem que a sujeição, correspon
dente à potestas, possa corretamente ser 
designada — e o é — como dever, não 
constitui um dever de conduta, como é 
a obrigação, mas antes um dever de 
respeito (F. Santoro-Passarelli, Teoria 
Geral do Direito Civil, tradução portu- 
guêsa, Coimbra, 1967, págs. 57 e segs.). 
Ademais, quando êsse poder determinan
te se encontra em estado puro, esta
mos perante um direito potestativo, no
me que indica que o conteúdo do di
reito subjetivo se esgota numa potes
tas, que tem como correlato passivo um 
simples estado de sujeição. Nas rela
ções obrigacionais, ao contrário, o obje
to imediato é dado pelo comportamento 
do sujeito passivo, porque o poder do 
sujeito ativo dirige-se a êste comporta
mento e só êle é apto para satisfazer o 
seu interêsse. A êsse comportamento
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42 DOUTRINA 43põe para clarificar a exposição de 
institutos do Direito das OW, - 
Como salienta Caio Mário da Silv ^p*' 
reira (Instituições de Direito Civil i>-e' 
1962, vol. II, pág. 29), mercê’d ' 
análise dualista da relação obrigaci 
a noção fundamental da obrigação majs 
se aclara e a percepção do júris vin- 
cuhivi mais nítido se desenha. Em su
ma : embora os dois elementos, dívida e 
responsabilidade, normalmente coexis
tam na obrigação, podem êles ser sepa
rados. De um lado, a dívida (Sclntld), 
que consiste no dever de prestar por 
parte do devedor; do outro, a responsa
bilidade (Haftung), que exprime o es
tado de sujeição dos bens do obrigado à 
ação do credor. A dívida é assim 
vínculo pessoal; a responsabilidade, um 
vínculo patrimonial. O credor obriga- 
se. Seu património responde. 0 di
reito de crédito tem como fim imediato

do sujeito passivo, dá-se o nome técnico 
de prestação, que deve ter caráter pa
trimonial, e cujo conteúdo pode consistir

num dar, num
deixar fazer ou

1.2. Podemos, destarte, definir a 
obrigação como uma relação jurídica, 

irtude da qual uma das partes (cre- 
direito subjetivo a receber de 

prestação deter-

vários pelo Código de Napole«ão (art. 1.370) 
e pelo Código Civil italiano de 1865 
(art. 1.097). O Código Civil Brasileiro 
não dispõe de um artigo que contenha 
a menção sistemática das fontes genéti
cas das obrigações, mas, atentando para 
o seu sistema, vemos que três são as 
fontes das obrigações: a lei, o contrato 
e o delito, afastadas as figuras espúrias 
do quase-delito e do quase-contrato, que 
os nossos escritores do século XIX ain
da cultivavam. No que tange à lei, mui
tos procuraram elevá-la à posição de 
fonte única das obrigações (Tito Ful- 
gêncio, Direito das Obrigações, Rio, 2.a 
ed., 1958). Ora, se bem que a lei seja 
sempre necessária para que exista uma 
obrigação (e, nesse sentido, poderia di
zer-se que tôdas as obrigações são 
legais), nas obrigações ex lege é a lei que 
estabelece obrigação para o indivíduo, 
em face de comportamento seu, indepen
dentemente de manifestação volitiva para 
que èle se vincule à outra pessoa. Assim 
sucede, por exemplo, na obrigação que 
toca aos parentes de prestarem alimen
tos uns aos outros, de que necessitem 
para subsistir (CC, arts. 396 e segs.). 
Essa obrigação alimentar constitui uma 
verdadeira obrigação. Tem caráter pa
trimonial, importando sempre num 
acréscimo para o património de quem 
a recebe e numa correlata diminuição 
patrimonial de quem a solve. Demais, 
sua inexecução comporta diversas san
ções. Outro exemplo: pelo fato de ser 
vizinha de outra, tôda pessoa tem obri
gações impostas pela lei (deveres e di
reitos de vizinhança), independentemen
te de declaração de vontade de assim 
vincular-se à pessoa de seu vizinho (CC, 
arts. 554 e segs.). Já nas obrigações ex 
contractu e ex delicto, são os próprios 
fatos jurídicos as fontes geradoras da 
relação jurídica, sem querer com isso 
significar a soberania da declaração de 
vontade ou sua independência da ordem 
legal. Nesse caso, a lei continua a ser 
a fonte mediata, mas o ato humano é a

t sua fonte imediata. Para muitos civi- 
listas, as obrigações legais, antes de se
rem obrigações, seriam simples deveres 
jurídicos. É a opinião de Washington 
de Barros Monteiro, “no encargo ali
mentar, (avulta) um elemento não-pa
trimonial, vale dizer, a insígnia moral e 
social, que o diferencia, de modo nítido, 
dos demais direitos obrigacionais, exclu
sivamente patrimoniais. Sua disciplina 
jurídica há de ser ministrada, de 
guinte, por disposições peculiares e es
peciais, cujo suporte se encontra natural
mente no Direito de Família” (ob. cit., 
pág. 44). Acreditamos, no entanto, que 
impossível é negar à prestação alimen
tar, sob o ponto de vista estrutural, o 
caráter de obrigação. Na verdade, essa 
insígnia moral e social, que diferençaria 
as obrigações ex lege das demais obriga
ções, não chega a desnaturá-las. Ainda 
que se afigure algo anómalas obrigações 
que tais, decorrentes exclusivamente da 
lei, e ditadas por motivos de ordem mo
ral e social, não podemos ignorá-las, 
mormente no moderno Estado interven
cionista e social, onde se multiplicam 
essas relações obrigacionais legais na 
vida civil (San Thiago Dantas, Proble
mas de Direito Positivo, Rio, 1963, es
tudo sob o título “Evolução Contem
porânea cio Direito Contratual”).

2.2. Admitida, assim, na esfera civil, 
a existência da obrigação ex lege, 
a essa categoria cumpre inscrever a 
obrigação tributária. "Nessa figura 
da relação obrigacional pode ser 
classificada, sem dificuldade, a relação 
fundamental do direito tributário. Con
siste ela no direito do Estado de pre
tender de uma pessoa a prestação cha
mada "imposto”. Essa afirmação de 
Albert Hensel, em seu livro Direito Tri
butário (trad. ital., Milão. 1956, pág. 
71), cuja primeira edição é de 1924, é 
hoje endossada, quase sem discussão, 
pelos tributaristas de todo o mundo. Em 
monografia recente, declara A. F. Bas- 
ciu: "em ambas as hipóteses (obriga-

i não-fazer ou 
suportar (pati).

fazer, num! Sj
>o,

essanum
•onal,

! g
em vif dor) tem
outra (devedor) . _
minada. Esta noção de obngaçao, no en
tanto, não é completa; refere-se apenas 
a um dos dois elementos que compoem 
a relação de direito: o elemento crédi
to-débito. Seu objeto é a prestação que 
é um ato da vontade do devedor. Na 
verdade, a relação de obrigação não 
contém apenas êsse elemento crédito-dé
bito. Se o devedor é inadimplente, ou 
seja, não cumpre a prestação ou deixa 
de cumpri-la no tempo, lugar e modo 
convencionados, sua colaboração volitiva 
não é mais levada em consideração pelo 
Direito, que concede ao credor “poder” 
de obter coativamente a satisfação de 
seu crédito. O credor vai apreender no 
património do devedor os bens que bas
tem para tanto. Destarte, o objeto dêsse 
segundo elemento da obrigação, que po
deríamos chamar de gerantia-responsa- 
bihdade, não é mais um ato de vontade 
do devedor que cumpre a prestação, 
um oem ou bens apreendidos diret 
te pelo credor 
Trata-se

uma
• t conse-í
i.

.

umí
:

uma prestação e remoto, a sujeição do 
património do devedor, se não paga a 
dívida. Encarada essa dupla finalidade 
sucessiva pelo lado passivo, pode-se dis
tinguir o dever de prestação, que deve 
ser cumprido espontâneamente, da su
jeição do devedor, na ordem patrimo
nial, ao poder coativo do credor (Fábio 
Konder Comparato, Essa* d’analyse 
dualiste de V obligation en droit prive, 
Paris, 1964).
II — A estrutura dualista da 

obrigação tributária
2.1. Ao vínculo jurídico que 

o contribuinte a prestar algo (dar, az , 
não-fazer ou deixar fazer) ao qsc0’ ■ 
se o nome de obrigação tributária; oo^ 
gação essa que se inscreve entre asJofja 
gações ex lege. Como se sabe, * 
tradicional do direito privado, ,nS^onteS 
no direito romano, sistematiza as ^ ^ 
das obrigações em cinco grupos, ^ e 
o contrato, o quase-contrato, o ^se
o quase-delito; donde, então,, 
em obrigações ex lege, ex contra ^ ^ 
si ex contractu, ex delicto e Qíl(l .grada 
lido. Essa classificação foi c01

\\i í

r

mas 
amen-

no património daquele, 
agora de uma pura relação de 

poder e de sujeição, em que as partes 
não mais se colocam em plano de igual
dade, como na relação crédito-débito. 
Essa decomposição entre debitwn e 
oblif/aíio, ainda que não aceita pela ge
neralidade dos autores (entre nós, Al
fredo Buzaid e Washington de Barros 
Monteiro a criticam: Do Concurso de 
Credores no Processo de Execução, São 
Paulo, 1952, págs. 15 e segs.; Curso de 
Direito Civil, Direito das Obriga
ções, 1.» pane, l.a edição, pág. 25), 
e conhecida pelo nome de doutrina da 
dmda e da responsabilidad

obrigai

f
I ;! :

i

I
?.

>i? e> e se im-

1
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. ' M-íhtitária), com tos (Decreto-lei n. 3.070 ^çáo civil e o’jngaça b uma re- art. 49, até a sua prisão coercitS'2/19*1.
efeito, encont^^ dos quais art. 920, § 3°). É 0
laçi° eT a°èfetuar uma determinada responsabilidade. Pois bem: na 0?rantia'
é 0bn?d,m favor de outro, o qual, tributaria — também obligati0 ° , gatfo
Prestaça°. iTooderá se necessário exe- ha idêntica configuração- 0 'J'9*"
para obte ,a; j* te os ^ do devedor. crédito-débito se traduz na nh ement°
Sob aspecto, náo se vislumbra ne- estabelecida por lei, de dar 0 <2*° 
nhíma diferença entre as posições juri- do tributo ao fisco; e o elemento £ *
dicas do contribuinte e do Estado, e, tia-responsabilidade, no poder de o pn

_j do mutuário e do mu- tor agir sôbre os bens do devedor
do ofendido e do autor de bilizando as forças cogentes do Esto?'

no sentido de assegurar o cumprimento

REV
44
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relação de dívida, constituída por dois 
termos correlatos: Primeiro pelo dever 
do obrigado, que pode ser definido co
mo um estado de pressão psicológica, 
no qual o próprio devedor se encontra 
pela simples existência de uma norma 
jurídica que lhe impõe executar certa 
prestação para determinada pessoa; se
gundo por uma legítima expectativa 
dessa pessoa, que pode ser definida como 
um estado de “confiança jurídica”, no 
qual se acha, de receber aquela presta
ção, pelo simples fato de que lhe é ju
ridicamente devida. A segunda é a 
relação de responsabilidade, que pode 
juntar-se a cada relação de dever jurí
dico e dá origem, por sua vez, a dois 
termos correlatos: l.°) um estado de 
sujeição de uma pessoa, de uma ou mais 
coisas, ou de todo um património; 2.°) 
o correspondente direito, daquele a quem 
seja devida a prestação, de fazer valer 
tal sujeição, para tornar mais provável 
o cumprimento da prestação, por quem 
a deve, e obter o seu objeto ou o valor 
respectivo, quando não espontaneamen
te cumprida. Nessas condições, os ter
mos separados e distintos na relação 
obrigacional são: l.°) puro débito 
jurídico, a que corresponde uma legíti
ma expectativa; 2.°) responsabilidade, a 
que corresponde um verdadeiro e pró
prio direito de crédito. Cumpre assina
lar que êsse direito de crédito não é o 
termo correlativo de débito. Débito e 
crédito constituem (sempre segundo 
Pacchioni) duas relações distintas e in
dependentes, conquanto conexas, tendo 
cada uma o seu objeto. O débito tem 
por sujeito passivo o devedor, por obje
to a prestação e não possui sujeito ati
vo ; o crédito tem, por sua vez, o credor 
por sujeito ativo, por objeto o patri
mónio do devedor e não possui sujeito 
passivo, pôsto que o processo executivo, 
se tem lugar em confronto com o exe
cutado, não dispõe por objeto senão os 
bens do mesmo. Tendo em vista essa 
análise de Pacchioni, e aplicando-a à

relação jurídica tributária, conclui Ro- 
tondi, no seu estudo citado, que “o dé
bito do imposto surge no momento em 
que se verifica o pressuposto de fato 
no qual a lei baseia o nascimento do 
débito, mas nesse momento não nasce 
ainda a obrigação tributária, a qual, ao 
invés, surge em virtude de um ato de 
nascimento, que é realizado pela admi
nistração pública e se chama lançamento 
(ob. cit., pág. 113).

2.5. À doutrina de Pacchioni, cabe opor 
uma doutrina mais bem elaborada, me
diante a qual, na relação de obrigação, 
podem e devem por certo ser discrimi
nados o dever do obrigado w de cum
prir a prestação e sua sujeição ao poder 
de coação do credor, no caso de ina- 
dimplemento, ou seja, a sua responsabi
lidade. 1 Mas àquele clever, que cons
titui propriamente a dívida, correspon
de, sem dúvida, o “direito” do credor 
de exigir-lhe a própria prestação (re
lação crédito-débito); à responsabilida
de, o “direito” de constrangê-lo ao cum
primento, agindo judicialmente e agre
dindo seu património, para conseguir a 
satisfação da dívida, ou o equivalente 
em dinheiro (relação garantia-responsa- 
bilidade). Na relação crédito-débito, 
estamos, pois, perante um autêntico di
reito — não mera expectativa — de re
ceber a prestação, ou melhor, perante o 
direito de o credor se apropriar do bem

1. Além da obra de Fábio Konder Com- 
parato, já citada, ver: Alfredo Rocco, Studi 
sulta teoria gcncralc del fallimento, in “ Ri- 
vista del diritto commerciale ”, Milão, 1910, 
vol. 8, l.a parte, págs. 669 e segs.; Calogero 
Gangi, II concetto delVobbliyacioni e Ia dis- 
tinsione tra debito e responsabilità, in Le 

obbligasioni, Milão, 1951; Lodovico Barassi, 
La teoria gencrale deite obbligasioni, Milão, 
1963, vol. I; Antonio Cicu, L'obbligasione 
ii el património del debitorc, Milão, 1948; 
Emilio Betti, Teoria gcncralc delle obbliga
sioni, vol. II (Strutura dei rapporti d’obbli- 
gazione), Milão, 1953; Domenico Rubino, La 
responsabilità patrimonialc, 2.a edição, Tu
rim, 1956; Sylvio Marcondes, Problemas de 
Direito Mercantil, São Paulo, 1970, págs. 101 
e segs.

1

por exemplo, as 
tuante, ou as >.*

ato ilícito: nenhuma relevância tem 
a circunstância de que, num caso, as re- da obrigação, 
feridas posições jurídicas emanem da lei 
diretamente, com vistas à realização de 4.4. Aster Rotondi, em estudo dedi- 
um interesse público, e, noutro, derivem cad° ao lançamento tributário (in 
de uma manifestação de autonomia pri- Appunti sull obbligasione tributaria, Pá-
vada” (in Contributo alio studio delia dua, 1950, págs. 110 e segs.), procurou
obbligasione tributaria, Nápoles, 1966, aplicar ao direito tributário ~
pág. 24). 0 direito positivo brasileiro dualista da obrigação civil. Fê-lo, con-
fala expressamente em “obrigação tri- tudo, através da elaboração doutriná-
butária” (CTN, arts. 113 e segs.); e, ria desenvolvida por Giovanni Pacchio-
nessas condições, como obrigação, e m, que, assinale-se, foi o primeiro dos

obrigação legal, é que cumpre ana- autores italianos a tornar em considera-
hsá-la, assimilando o seu esquema formal 
ao da obrigação civil, "ou, mais exata-

>um

a teoria

como
Ção os resultados da pesquisa germânica 
no tocante à teoria da dívida e da res- 

mente, ao da obrigação geral, cuja dis- ponsabilidade. Desenvolvendo essa aná-
ap ma, soem conter os códigos civis dos l'se> declara Pacchioni (Delle obbliga-

iversos ordenamento jurídicos” (Fer- zioni in generale, Pádua, 1941, vol. I,
nando Sáinz de Bujanda, Hadenda v P% 16), que o direito à prestação não
ui\CW\ vob 1^> Madri, 1966 pá°\ é um conceito único senão em aparência,
ntoto, • ftrutura dualista da relação P°’s indica duas coisas diversas e dis-
a obST-3 ’ lUe atras aPontamos deve tintas: a expectativa do credor de ser
10br'Wao '"«ri*, assân, afaw"' satisfeito espontâneamente pelo devede 

2-3- Para tanto voltpm (expectativa que só impròpriamen
Pio citado da prestação f exem" P°de ser chamado “direito”, ja 
°bngação civil ex lei 0 nJentar com° prestação, como ato de vontade do de
^o-débito se revela aí na^hí1116-10,6^' dor> ésempre incoercível) e o ***
l-e toca> digamos, ao (W a° C^aí genuíno apenas êste, que o cr©à.ov,

mentar 0 ascendente O ^ !?e de írada aquela expectativa, pode e ^
nárif C°mporta diversas °nlad,n,Pfe- mente exercer sobre o patnmom
cuss£ qUC> desde a s "T °rdi- d*vedor, para obter, não a presta
vanta?p patrimoniaI. com de^? CXe' cumPrida, mas o seu valor eco stjtuto
pelo do careo°!! ° n?S A verdadeira obrigação, como J is
Kc r,ntente- reservTde T^° de direito P^oma!, resultaJe
7P e ££ J. 3.200, de 19-í.igl?gUe,s elementos, uma dívida e. uma . ^
síbilidade dan1?00)» t*m como a’ T' bi!idade» 9ue devem ser ana^ias rela'

penhora de seus ven • P°S" paradamente e dão lugar a j^ples
vencimen- ções distintas. A primeira e
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doutrinanndtllj o “resultado” graçao da d1Vida primária. 
económico que const Tra„ „a primeira relação, preexistem ?’,já
^prestaçao de q direito de gôz0, a 0s elementos pessoal e coativo
ta-se, assim, oe de aç|0j dêle que o exercício do elemento

sxí V1"ir—ftÃííV d° tedN-(Barar' °rs- ^T.Bniente o direito â prestação do ele- segs.). Nao se d.ga, po.s, que
coativo; não é possível, posto que do a obngaçao se executa espontâ ™’

«ses dois elementos, estruturalmente mente (e e o que normalmente ocorrei 
unidos em binómio, constituem a mte- nao Havena falar no segundo elenren
mal e complexa relação jurídica da obr.- A responsab.I.dade e um estado p0,T„.
ração, justamente porque o segundo ml, continente de duas funções: a prj.
desses elementos é que confere a plena meira, preventiva, cria um “estado de
juridicidade do primeiro”. E mais: “Não coeiçao , induzindo o devedor ao mi-
fôra o credor titular de um direito (não plemento; a segunda, caso a primeira 
mera expectativa) a um comportamen- falhar, é a garantia, que assegura efe- 
to do devedor, êste não teria, na ver- tivamente a satisfação do credor. Nes- 
dade, sequer um dever de agir, nem a sas condições, o mesmo fato gerador do
sua inação seria caracterizada antijurí- débito produz contemporâneamente a
dica” (ob. cit-, vol. I, pág. 43). Ou, responsabilidade, embora 
como adverte Karl Larenz, em lingua- do P°der-sujeição só se desencadeie
gem florida, a responsabilidade segue 0 ’nadimplemento, isto é, com o não
a dívida “quase como uma sombra”, e cumprimento da prestação devida no 
é ela quem confere à dívida “como que íemP°> lugar e modo convencionados ou 
pêso terreno”. (Cf. Lehrbnch des fixados eni Iei-
14, crtadas^Dor^M^ A^n P^§S' ^ c 2.6. Nesta altura, esbarramos numa 
Andrade Teoria Geral d, °?,ngues_de das questões mais controvertidas do di-
Coimbra,’ m A "T' reito ^ncdro. ou seja, a determina-
contudo, que o’ 'hwder” fíP V.dvirta's?’ Çao do “momento” em que nasce a obri-
vamente a satisfarão de cP ?? C°a?' ga<^° tributária. Desnecessário subb-
se confunde nem com tal "*° ,lhar a importância de que se reveste
dito, que visa proteeer ' ° ^ CT-" a fixaÇão do instante em que surge o 
judicial, que é o • com a a^ao crédito em favor do sujeito ativo da re- 
exercício;e tem como rn?1?110^* de iaÇão jurídica impositiva, já porque, 
aludido estado de , P?SS1V0 ° mente a partir dêsse momento, é que o
Nessas condições a do devedor- contribuinte pode e deve considerar-se 
dito surge no momento ía° debito'cr®‘ obrigado a prestar o tributo e os demai 

- a vontade ne-rnriow^116 Se ma" deveres derivados dessa situação obrig
ex nntnctu) ou n! naS obriga- cional- Em face do problema, divis

?e ,se ver«fica o pressunn?11?1'0 em nios duas posições doutrinárias.
cãoV?° Cni lei conioP gerador ^ ? fat° prim«"> ca*°> a "orma é 

£f0nte direta da 0brÍgaÇã° 't obri- 
aparece lant,a'resP°RSabiIidade sòm.T PÒSt° qU€ CSta 56 ,Se no nw
rer inadim f ler?e - no caso fl. ente gaçao ex le9e: a obrigado surg 'lida- 
gado nm Pemento por Partp / °?°r' mento em que se verifica, na .
- ’ proPIclando , execução? ?• °bri' de> 0 Pressuposto de fato P^f ?a,

ressarcimento ou "fj3 abstracto na !ei como eí poá-
mte- ção obrigacional, ensejando,
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ções contrapostas, um direito (subjeti
vo) de crédito para o sujeito ativo e 
uma obrigação para o sujeito passivo. 
Os atos que venham a intervir no desen
volvimento da concreta realização do 
tributo dizem respeito apenas à atuação 
do conteúdo material do efeito já pro
duzido. Para a segunda corrente, a 
norma tributária, em se verificando os 
pressupostos de fato nela previstos, atri
bui ao sujeito ativo o poder de fazer 
gir, mediante ato próprio, que Allorio 
(Diritto processuale tributário, Milão. 
1962, págs. 80 e segs.) denomina de ato 
de imposição, o dever de uma prestação 
a cargo do contribuinte. Aos partidá
rios da primeira corrente, o lançamento 
teria efeito exclusivamente declaratório; 
aos partidários da segunda corrente, 
efeito constitutivo da obrigação tributá
ria. Sem nos demorarmos no estudo do 
tema e dos argumentos desfiados por 
uma e outra corrente 2, e advirta-se. na 
esteira de Berliri (Principi di diritto 
tributário, Milão, 1957, vol. II, tomo I, 
pág. 188), que o problema se simplifica 
enormemente se se tem presente que 
um ato pode ser declaratório no que 
respeita a determinados efeitos, e cons
titutivo no que toca a outros. O lan
çamento, destarte, tem, a nosso ver, 
função declaratória, para certos efeitos 
jurídicos (reconhecimento da dxistên-

cia, a cargo de determinado sujeito, da 
obrigação tributária; fixação quantita
tiva e qualitativa da referida prestação), 
e constitutiva para outros efeitos (exi
gibilidade da prestação; fluxo do prazo 
de prescrição; constituição em mora). 
A exata compreensão dessa colocação do 
tema, exige, contudo, um exame acura
do da natureza jurídica da obrigação 
tributária.

sur-
III — A natureza jurídica da 

obrigação tributária
3.1. A obrigação tributária (princi

pal) é uma obrigação de dar coisa in
certa. A obrigação de dar coisa incerta 
é aquela na qual o objeto da prestação 
não é especificamente individualizado, 
mas indicado apenas pelo seu gênero, 
isto é, pelo seu tipo abstraio, configu
rado através das notas essenciais que o 
distinguem. Em outras palavras: a pres
tação, nesse caso, deve ser, se não de
terminada, ao menos determinável (CC, 
art. 874) ; desde logo, a obrigação se 
aperfeiçoa, embora falte a individualiza
ção da res debita, como existe nas obri
gações de dar coisa certa. Esse estado, 
contudo, de indeterminação deve ser 
transitório, sob pena de faltar objeto à 
obrigação. A passagem da indetermina
ção relativa para a determinação chama- 
se de concentração de débito. Uma vez 
concentrado, a prestação individualiza- 
se, convertendo-se em obrigação especi
fica. Feito o acertamento, ou pelo cre
dor (quando a êste é atribuída essa' fun
ção no titulo), ou pelo devedor (na falta 
de menção em contrário no título), ou 
por terceiro que funcione corno árbitro, 
perde a prestação o caráter de indeter
minação, que era relativa e provisória, 
passando então a considerar-se como de 
dar coisa certa. Ora, a obrigação tri
butária se inscreve como obrigação de 
dar coisa incerta: nasce por ocasião da 
realização do pressuposto de fato con
figurado pela norma legal, mas só ad
quire o caráter de líquida e exigível em

r * * f
t t

T. o mecanismov
com

Ii.

i ■

i

í!
2. Efeito declaratório: A. D. Giannini, 

Istituzioni di diritto tributário, Milão, 1968, 
9.a edição, pág. 182; Mário Puglicse, Iustitu- 
cioucs dc Dcrccho Fiitaucicro, trad. esp., Mé
xico, 1939, pág. 143; Dino Jarach, EI Hcclio 
Imponiblc, Buenos Aires, 1943, págs. 33 a 39; 
Ezio Vanoni, Opere giitridiche (“Elementi di 
diritto tributário”), Milão, 1962, pág. 293; Ru
bens Gomes de Sousa, Compêndio dc Legis
lação Tributária, 3.a edição Rio. 1960, pág. 
83; Amílcar de Araújo Falcão, Fato Gerador 
da Obrigação Tributária, Rio, 1964, pág. 108; 
Ruy Barbosa Nogueira, Teoria do Lançamen
to Tributário, São Paulo, 1965. Efeito consti
tutivo: E. Allorio, ob. cit.; Berliri, ob. cit.: 
Massimo Severo Giannini, Lc obbligazioni 
pubbUchc, Roma, 1964, pág. 68; Gustavo 
Ingrosso, Jstitusioni di diritto finanziario, 
Nápoles, 1937, tomo II, pág. 223.
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consequência de um ato do fisco credor, 
dirigido a produzir êsse efeito: a con
centração do debito tributário. Nesse 
sentido, o lançamento tem efeito decla- 
ratório — é um “accertamento”, como 

dizem os italianos.

48 ;DOUTRINA 49propter rem ou ambulatórias (a 
cm domino). Veja-se o exemplo v 
sico do condomínio sôbre deteiwCas' 
muro ou parede. (Por fôrça de lei'natl0 
pondem os condóminos, proporcional' 
mente, pelas despesas respectivas 7 
conservação (CC, art. 642, combinai 
com o art. 569). Essa obrigaçãoSub 
siste apenas enquanto êles sejam pro' 
prietários, passando de uma para outra 
pessoa, com a transferência do domínio 
Ora, na obrigação tributária, com a 
ocorrência do fato gerador, a relação 
jurídica se estabelece de maneira indi
reta. O credor é sempre o fisco, per
feitamente identificado; já o devedor — 
o contribuinte ou responsável — será 
precisado pelo evento do lançamento, se 
bem que desde o início se saiba que se 
trata de um contribuinte ou responsável 
(CTN, art. 121, parágrafo único). O 
lançamento desempenha, na espécie, a 
função de fixar a relação de pertinên
cia da prestação para o devedor da mes
ma, até então designado de maneira in
certa e indireta, tal como desempenha a 
função de concentrar o débito na obri
gação tributária.

t

I das obrigações sob condição suspen
siva, é preciso não esquecer que 
dição suspensiva é uma cláusula 
sória que subordina a eficácia da obri
gação a um acontecimento futuro e in
certo. Por via de consequência, penden
te conditione, os efeitos típicos da rela
ção jurídica ficam suspensos, não se po
dendo dizer, a rigor, que o sujeito tenha 
adquirido o direito a que visa, nem mui
to menos que a obligatio exprima já 
autêntico débito (nihil ínterim debelur). 
Há uma simples "expectativa”, a expec- 
tativa da eventual aquisição do direito 
que o negócio tende a conferir 
dor, com a correlata e eventual imposi
ção de uma obrigação ao devedor 
dicional. “Subordinando-se a eficácia 
do ato à condição suspensiva — 
art. 118 do CC — enquanto esta não 
se verificar, não se terá adquirido o di
reito, a cjue êle visa”. Em consequên
cia, somente uma vez ocorrido o im
plemento da condição é que a obrigação 
passa a ser devida (CC, art. 953), tudo 
se passando como se esta estivesse em 
vigência desde o momento de sua cons
tituição. Reversamente, se não ocorrer 
a condição, a obrigação desaparece como 
se jamais houvesse existido. Nesses ter
mos, dada a impossibilidade, antes do 
lançamento, de o obrigado adimplir, 
ainda que querendo e tendo o assenti
mento do credor, seria óbvia a inexis
tência da relação jurídica tributária an
terior ao ato de lançamento, e a natu
reza constitutiva dêste.

3.4. A nosso ver, a argumentação e 
e a crítica acima expostas não procedem, 
mas mostram quão delicada é a adapta
ção do esquema condicional à obrigação 
tributária. Sem embargo, no negócio 
sob condição suspensiva, a modalidade 
obsta a que se produzam, de pronto, os 
efeitos próprios do negócio condiciona
do, e que entre em vigor a regulação 
de interesse nêle estatuído. É certo, po
rém, que as partes ficam, desde já, vin
culadas entre si. A autonomia privada

ma é, em princípio, imediatamente operante, 
razão pela qual o negócio se reputa 
desde logo “formado”, embora tenha 
os seus efeitos típicos suspensos, subor
dinados à realização do evento condicio
nante (Luigi Cariota Ferrara, II nego- 
mo giuridico nel diritio privato italiano, 
Nápoles, s/d, pág. 121). Não há 
fundirem-se a existência do fato jurídi
co e a sua eficácia. Com efeito, costu
ma-se embaralhar o plano de eficácia 
com o plano de existência, c identificar 
erradamente o negócio jurídico com os 
seus efeitos. Assim, salienta Pontes de 
Miranda: “diz-se que há negócios jurí
dicos condicionais, contratos condicio
nais atos juridicos striclo sensu condi
cionais. Em verdade, condicional, ou 
melhor, condicionada, é apenas a eficá
cia dêlcs. A condição atinge, na sua 
concepção, a eficácia do ato jurídico; 
não o próprio ato jurídico, em sua exis
tência” (Tratado de Direito Privado, 
Rio, 1955, vol. V, pág. 70). 
destarte, não ser ainda obrigado ao pa
gamento de um debito que todavia já 
existe, nos casos em que o débito não é 
ainda exigível, porque submetido a uma 
condição suspensiva. Porém, um vín
culo de direito sempre existe, que 
adstringe os agentes ou partes e não 
lhes permite revogar ou alterar, unilate
ral e discricionàriamente, o ato jurídico 
praticado, ou os seus efeitos. Êsse vin
culo jurídico, adverte Giorgi, “que liga 
os contraentes enquanto a condição pen
de, constitui um verdadeiro direito ad
quirido que não pode ser alterado pelas 
leis novas modificadoras dos requisitos e 
efeitos dos contratos já concluídos” 
(Teoria de las Obligacioncs, trad. esp., 
Madri, 1930, vol. IV, n. 342/360). Por
tanto, se o direito do credor não é ain
da exercitável, não quer isso dizer que 
êle não frui sequer de um direito, ou 
que a sua posição deva ser confinada a 
uma simples “expectativa”. A posição 
do credor cifra-se num autêntico direi
to, embora com consistência especial:

$ ! a con- 
aces-

i I

a obrigação
32. Acrescente-se que 

tributária, sôbre ser incerta no que se 
objeto da prestação, é tam- 

concerne ao

con-
refere ao
bém indeterminada no que 
sujeito passivo da relação de direito. 
Via de regra, os sujeitos são, desde o 
momento da constituição da obrigação,
direíamente identificados. Mas, por vê- 

não.se identificam,

I um
; í

i I ao cre-
TiScCnte: a ligação entre a 

relação obrigacional e os respecUvos su
jeitos se faz de maneira 'indireta ou 
mediata, de sorte que o credor ou o de
vedor não são desde logo designados no- 
minalinente, mas precisados por 
evento ulterior (Mário Julio de Almei
da Costa, Direito das Obrigações, Coim
bra, 1968, pág. 178 e segs.); Ruggero 
Luzzatto, Le Obbligaáoni nel Diritto ita- 
liano, Turim, 1959, pág. 58 e segs.). Co
mo exemplos de indeterininação ativa, po- 
dem-se alinhar os créditos incorporados 
aos títulos ao portador e as obrigações 
oriundas de promessa de recompensa. 
Num cheque ao portador, credor será 
aquêle que, tendo a posse do título, se 
apresenta ao banco sacado para o res- 
pectivo pagamento (Decreto n. 2.591, de 
7-8-1912, art. 3.°). Em todos os títu
los ao portador, em suma, credor será 
sempre aquêle que tiver a posse respec- 
tiva._ Nessas relações jurídicas, o cre
dor e a pessoa incerta, que se determi
na pela apresentação do títul
auavéf h dC • recomPcnsa> formulada 
atraus de anúncios públicos, credor é

que, tendo prestado
bí„T„ dolss'mse recomenda ao rece-
1.513 e «EsTm,0rPr0metÍdo (CC’ arts- 
?r“P° das lbrigaçõe°smlPertenCei,d0 30 
determinado 8 Lmo/ Jeit0 P2®'™

a', 4 con-

í reza o
' f ;

um

t!í IPode-se,v* r i • i
s

V

I
: : 3.3. Ademais, como toda obrigação 

de dar coisa incerta, e de sujeito inde
terminado, a obrigação tributária é uma 
obrigação condicional (A. D. Giannini, 
ob. cit., págs. 182 e segs.). Verificado o 
fato gerador previsto em lei, não está 
ainda o contribuinte habilitado a pagar, 
nem a administração pública pode pre
tender o pagamento. O implemento da 
obrigação só se torna possível num mo
mento sucessivo, quando intervém deter
minado ato do credor — o lançamento 

concentrando o débito e individual-
zando o devedor. Ora, tal circunstância e 
tida pelos fautores da teoria, que enca^._ 
o lançamento como a vera fonte daJ} 
gação tributária, como “U fulcro sa 
m° deli’eficacia costitutiva deli tiup ^ 

zione” (Allorio, ob. cit.). 
bordinarmos a obrigação f

i i

• i
i!
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\



r
DIRErTO MERCANTIL — 1

revista DE
SO DOUTRINA 51

próprias que a extremam das obrigarõe 
outras fontes genéticas. Com èfei 

to, a obrigação ex lege não se constitui 
pelos interessados, mediante a fôrça 
criadora de suas vontades, amparadas 
pela ordem jurídica positiva. Não são 
eles, ademais, que introduzem cláusu
las acidentais, como prazo ou condição, 
na obrigação em tela. é a norma juri- 
dica que subordina a eficácia da obriga
ção à verificação do acontecimento fu
turo. Fala-se, então, em condição legal 
ou condilio júris, em contraposição à 
condição voluntária, a que se dá o nome 
de condilio facti. Dada a importância 
de que se reveste o conceito de condição 
legal na presente dissertação, é de inte- 
rêsse nos alongarmos um pouco nessa 
noção. O direito, como se diz, origina- 
se do fato: ex facto oritur us. A lei 
define o direito in abstracto, que se tor
nará realidade mediante a ocorrência de 
um fato que converte a potencialidade 
de um interesse em um direito indivi
dual. A êsse evento, dá-se o nome de 
fato jurídico. O fato que a norma 
prevê em abstrato toma o nome técnico 
de hipótese-de-fato (factio species), e, 
por obra do mesmo, a relação jurídica 
sai do limbo das possibilidades para 
gir como realidade concreta. Êsses fatos 
podem desenrolar-se no campo da ati
vidade humana, ou desta serem indepen
dentes, donde serem classificados em fa
tos jurídicos voluntários e fatos jurídi
cos naturais, sendo os primeiros, como 
se sabe, chamados de atos jurídicos 
sentido lato, em contraposição aos se
gundos, denominados de fatos jurídicos 
em sentido estrito. Dentre os atos ju
rídicos, cabe ainda distinguir os negó
cios jurídicos dos atos jurídicos em sen 
tido estrito. Êstes últimos são ações hu 
manas lícitas, cujos efeitos jurídicos, 
embora eventual ou até normalmen^ 
concordantes com a vontade dos seus au 
tores, não são determinados pelo c0 
teúdo desta vontade, mas impostos^P^

lege, não **

•.

ir * ££
aliás expõe magistralmente a concei,
Uo desses “direims
27q 5°”’“ V. H 5# I0’' § § 576’ 

578,’ de seu Trptado. Os d.reitos ou 
nascem instântaneamente com a ocorrên
cia. de uma só vez, do fato gerador, ou 

ocorrida uma serie de

volunlate. Já os negócios jurídicos são 
ações humanas licitas, a que a ordem 
jurídica atribui efeitos de um modo ge
ral concordantes com a vontade de seus 
autores. Os efeitos dêsses atos produ
zem-se, portanto ex voluntate, e não 
apenas ex lege. No negócio jurídico, há, 
pois, de estar sempre presente uma fina
lidade, efetivamente querida pelo agen
te. É certo, contudo, que para que êsse 
ato da autonomia privada receba do or
denamento jurídico reconhecimento ple
no e produza todos os efeitos, é de mis
ter que revista certos requisitos que 
dizem respeito à pessoa do agente 
objeto da relação e à forma da emissão 
da vontade! É o que deflui do art. 82 
do CC. São êsses requisitos chamados 
de elementos essenciais do negócio {es- 
scntiali negolii), porque a sua presença 
é fundamental. Afora êsses requisitos 
essenciais, sem os quais não se configura 
a existência dos negócios jurídicos, ou
tros elementos podem nêles estar pre
sentes, imprimindo-lhes modalidades es
peciais. Como não integram o esquema 
natural do ato, dizem acidentais (acci- 
dentalia negotii) ; acidentais porque a 
figura abstrata do ato negociai prevista 
em lei se constrói sem a sua presença, e 
são apostos ao ato pela vontade do de- 
clarante. Aos elementos essenciais, por
que dizem respeito à existência e à va
lidade do ato, dá-se o nome de requi
sitos de validade; aos elementos acessó
rios, porque dizem respeito apenas à 
eficácia do negócio, dá-se o nome de 
requisitos de eficácia (Cariota Ferrara, 
ob. cit., pág. 653). Os requisitos de 
eficácia, conforme sejam determinados 
pela vontade do declarante ou pelo or
denamento jurídico, podem ser voluntá
rios ou legais. Assim, entre os requi
sitos de eficácia, temos a condição, que 
pode ser voluntária ou legal, 
uma diferença essencial entre os dois 
fenômenos”, adverte Santoro Passarelli. 
A condilio juris é um elemento da situa
ção produtora dos efeitos, não arbitrá
rio e contingente, como a condição prò-

com priamente, mas necessário e constante:
vez que é a norma que subordina 

os efeitos do negócio a um dado acon
tecimento, sem êste acontecimento aque
les efeitos nunca se verificam” (ob. cit., 
pág. 162). Em outras palavras: a con
dição voluntária é um elemento que 
pode — e não deve — concorrer para 
formar a estrutura do negócio; a con
dição legal é um elemento que deve — 
e não simplesmente pode — ocorrer no 
negócio. A título de exemplo: para a 
eficácia das disposições testamentárias, 
torna-se condição que o testador venha 
a falecer antes do instituído (CC, art. 
1.717) e que êste último não repudie a 
herança ou legado (CC, art. 1.581). 
Igualmente, a eficácia das convenções 
antenupciais, estipuladas entre os nuben
tes, antes de celebrado o casamento, de
pendem da realização do casamento em 
perspectiva (condilio si nuptiac sequun- 
tur, CC, arts. 226 e segs.). Fora do di
reito civil, no campo do direito proces
sual, administrativo ou falimentar, vá
rios são os exemplos de conditiones 
juris que se podem colhêr, tais como 
aprovações, homologações, vistos, noti
ficações, etc. (Angelo Falzea, La con
dicione e gli elementi delVatto giuridico, 
Milão. 1941). Basta citar o caso dos 
contratos administrativos: preenchidos 
os requisitos essenciais fixados pela nor
ma civil para a hipótese de fato, os seus 
efeitos ficam condicionados ao ato de 
aprovação da autoridade, ato êste que, 
com referência à fatispécie negociai, 
vale como condição suspensiva de efi
cácia (Regulamento Geral do Código de 
Contabilidade Pública, arts. 767 e 7751. 
Ora, de igual forma, os efeitos típicos 
da obrigação tributária só se desenca
deiam à vista de um evento condicio
nante — o ato administrativo de lan
çamento (CTN, art. 142), imposto pela 
lei como condição de sua eficácia.

3.6. O lançamento, destarte, se con
figura como uma condição legal de efi
cácia de todo e qualquer tributo, e, co-

uma

B
§

: nascem tuna vez 
fatos diferentes ou reiterados, que vem 
uns após outros, necessários à sua aqui- 

Nessas condições, cada etapai sição.
dêsse processo é uni passo para a aqui - 
sição do direito colimado, mas não con
substancia ainda a aquisição, estando os 
futuros titulares do direito expectado 
"em expectativa”. Não há confundir, 
no entanto, a mera expectativa, fato 
fora do mundo do direito, com o di
reito expectalivo, que adquiriu foros de 
cidadania no mundo do direito. O di-

.
i : . ao

•?<*

Iti
# Pi

reito pátrio acolhe essa diferença, quan
do dispõe, no art. 121 do CC, que “ao 
titular do direito eventual, no caso de 
condição suspensiva, é permitido exercer 
os atos destinados a conservá-lo”. A 
obrigação tributária, concebida como 
obrigação condicional, começa a existir 
desde o momento em que tem lugar o 
fato gerador, previsto em lei, mas só se 
aperfeiçoa ao ensejo do evento condicio
nante (o lançamento), que desencadeia 
os seus efeitos típicos. O ato ou proce
dimento administrativo do lançamento, 
diz Alfredo Augusto Becker: "acrescen
ta a exigibihdade ao conteúdo jurídico 
da preexistente relação jurídica tributá- 
m que nascera com conteúdo mínimo: 
direito e correlativo dever” (Teoria Ge-

m «) “' S3° Pau,°’
3.5. Assimilável

! sur-

;
i

‘H em

r

"Existeao pen, , 3 0hT'S<a° tributá- 
dicâo s .o ™ da 0brÍW° s°b «m-

£ tri0'
ri simpliciter ú P 6 subsumi'la sic~;xrestamos
riai

perante 
características

lei. Nesse sentido, diz-se que os 
dêsses atos se produzem ex > .

com
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mo tal, consiste num evento futuro e 
incerto, aposto extrinsecamente pela ~ 
à hipótese de incidência nela prevista, 
como geradora da obrigação tnbutana.
Porque a conditio júris, como modalida
de acidental, não consubstancia um ele
mento essencial do pressuposto de fato 
pre\dsto em lei. A figura abstrata da 
hipótese de incidência constrói-se sem 
a sua presença. Entretanto, atua a con
dição legal decisivamente no desenvol
vimento do fato gerador previsto na 
norma, conferindo-lhe um modo especí
fico e necessário de ser, tal como ocor
re, de resto, no caso de aposição volun
tária de uma condição de fato, em um 
dado negócio jurídico. Neste caso, cria
do o negócio jurídico munido de con
dição, a vontade não se liberta mais da 
modalidade, a qual assume caráter con
substanciai e integrante de negócio con-

nTt°enJm fa dÍSS°' a,guns autores‘na tentativa de superar o contraste en-
as teses dedaratória e constitutiva do

conceito de L - _. .Kusso, Diritto e processo
deli obbligazione tributaria, Milão, 1969, 
W 5, o qual, a propósito, faz uma 
distinção entre “constitutividade do 
e eito e constitutividade da hipótese 

e fato ). Rubens Gomes de Sousa pa
rece adotar semelhante concepção, ao 
frisar que a obrigação de pagar o tributo 
desenvolve-se através de três fases de
finidas: l.a) uma fase de soberania: 
desde que exista uma lei impondo um 
tributo, sempre que ocorra um fato ou 
situação nela definidos, a obrigação já 
existe em abstrato; 2.a) uma fase de di
reito objetivo: ocorrendo na prática o 
fato ou situação previstos na lei, auto
maticamente surge, naquele caso PartI' 
pular, a obrigação, embora falte ain a 
mdividualizá-la; 3.a) uma fase de direito 
subjetivo: efetuado o lançamento, a 
obrigação individualiza-se na pessoa o 
respectivo contribuinte. Nessas c0t} - 
Ções, "o elemento constitutivo da o ° 
gação tributária é o fato gerador, 
lãuçamento é o seu elemento declara
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produzir-se-ia o, efeito prelimi 
inscrição provisória do tributo,

* nascimento à obrigação tributária;
— com a realização do lançamento,’ocor
reria a integração da hipótese dé fatò 
complexa, produzindo-se o efeito defi. 
vitivo, até então deferido, da obrigação 
tributária, vale dizer, a sua exigibilida
de. D’Amati, por sua vez recorre ao con
ceito de hipótese de fato fiscalmente 
obrigante, na qual caberia distinguir 
aspecto substancial e um aspecto formal: 
o primeiro seria constituído pela situa
ção-base do tributo; o segundo, pelo 
ato do lançamento. O caráter de gene
ralidade e abstração da norma impossibi
litaria a atribuição direta de efeitos ju
rídicos aos dados de ordem fenomênica: 
entre os últimos e a realidade jurídica 
seria de mister a mediação de uma “con
sideração de ordem formal”, que se da
ria por ocasião do lançamento fiscal 
fcf. Uimposta di bollo, Turim, 1962, 

49 e segs., citado por Pasquale
nella tcona
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nar da 
dandoí rio. Desta natureza dedaratória do lan

çamento conclui-se que êle está sempre, 
obrigatoriamente, ligado ao fato gera
dor, e desta circunstância decorrem os 
efeitos do lançamento” (Compendio ds 
Legislação Tributária, Rio, 1960, 3.a 
edição, pág. 83). Ligado, obrigatoria
mente, ao fato gerador, não quer isso 
dizer que seja elemento constitutivo da 
situação geradora, nem seja elemento in
tegrante do esquema natural do ato. É 
um elemento exterior, ainda que neces
sário, do fato impositivo.

ato administrativo parcialmente vincula
do, casos em que a lei determina em que 
hipóteses deve a autoridade agir, deixan
do livre o conteúdo do ato. A requisi
ção, por exemplo, é um ato parcialmen
te discricionário porque a autoridade 
administrativa requisita bens ou servi
ços dentro das regras legalmente fixa
das, mas se e quando entende conve
niente. Já os tributos "são cobrados 
através de atos totalmente vinculados: 
uma vez ocorrido o fato do qual a lei 
faz nascer a obrigação de pagar o tri
buto, a autoridade tem o dever de co
brá-lo nos exatos termos da lei” (Alci
des Jorge Costa, O Conceito de Tri
buto, Imposto e Taxa, RT, vol. 344/
22, 1964). Pois quando a Constituição 
diz que "nenhum tributo será exigido 
ou aumentado sem que a lei o estabele
ça” (art. 150, § 29) ela não está apenas 
proclamando, no plano político, uma ga
rantia individual, mas também definin
do, no campo técnico, o meio de atua
ção do Estado no caso particular (Ru
bens Gomes de Sousa, "Revista de Di
reito Público”, vol. 11/20, 1970).

IV — O dualismo conceituai e o j.
Código Tributário Nacional

4.1. Voltemos, agora, à teoria dua
lista da obrigação. O grande mérito des
sa tese foi o de evidenciar a existência, 
na obrigação, de uma relação de poder- 
sujeição, cuja realização independe da 
vontade do devedor, ao lado da relação 
original de crédito-débito. A par da re
lação de dever, da qual constitui comple
mento natural e necessário, tem, pois, a 
relação de responsabilidade um papel 
decisivo na realização do objetivo da 
obrigação: a satisfação do interêsse do 
credor, protegido pela lei. Essa relação 
poder-sujeição preenche duas funções: 
l.a) “confirma” a relação de crédito c 
débito, dando ao credor, num primeiro 
tempo, um direito de controle sobre o 
património do devedor; 2a) dá ao cre
dor o direito de obter coercitivamente a

lei
2.°)

:

li
um

3.7. Assinale-se, por derradeiro, que 
o lançamento fiscal, como condição le
gal aposta à obrigação tributária, é uma 
condição potestativa a parte creditoris, 
pois se apóia no ato voluntário do cre
dor condicional. Não é todavia uma 
condição "meramente potestativa” ou 
arbitrária, si volam, si voluero, que faça 
depender a obrigação da vontade capri
chosa de uma das partes. A condição 
potestativa não-arbitrária é aquela que 
não >consiste, nem aberta nem simulada- 
mente, em puro querer, mas configura 
um ato vinculado que põe em jôgo in- 
terêsses sucetíveis de contrabalançarem 
outros interesses existentes no próprio 
negócio. Um bom exemplo de condi
ção potestativa têmo-lo nas vendas a 
contento (CC, art. 1.144; CCom., art. 
207, n. 2). Aí o evento condicionante 
traduz-se num estado puramente subje-

res placuerit).

1

i
1

pag-
lançamento, recorreram ao
hipótese /“<» “*?*”’ ™ria

sucessiva, por mero do qual se™ 
possível explicar porque a obngaqao tn 
butária, surgindo no momento em que 
se verifica o pressuposto de fato, nao 
pode ser exigível antes do lançamento: 
a obrigação de prestar se ligaria ao efei
to definitivo que se produz ao verificar- 

fato imponível complexo. Nesse 
sentido, Benedetto Cocivera (verbêie 
“accertamento tributário”, in Enciclo
pédia dcl diritto, Milão, 1962, vol. I, 
pág. 246 e segs.) encara o ato adminis
trativo do lançamento tributário como 
uma declaração, prevista na norma co
mo um simples fato, que, em concurso 
com os outros fatos que integram a si- 
tuação-base, determinam o nascimento 
da obrigação. O fenômeno tributário 
enquadrar-se-ia, assim, no esquema das 
hipóteses de fato complexas, de forma
ção progressiva; l.°) — Com a realiza- 
çao de uma fração (aliás, a mais subs
tancial) da hipótese complexa, vale di
zer, com a ocorrência da base de fato,

It

I
I
1

;
se o tivo do comprador (si 

Mas pode-se dizer que não se trata de 
uma condição arbitrária, em virtude do 
binómio prestação-contraprestação, que 
é típico destes negócios. Na obrigação 
tributária, a coisa não se desenvolve de 
maneira diversa. A atividade adminis
trativa do lançamento (ato simples 
procedimento) é “vinculada e obrigató
ria” (CTN, art. 142, parágrafo único), 
não comportando a formulação de juí- 

discricionários, ainda que possa ha- 
de discrição técnica

I

ou
Iir

g

zos
i ver certa margem 

(Rubens Gomes de Sousa, ob. cit., pág. 
80). Nem sequer se há de falar de um

i:
i;

i
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da parte), e nas obrigações comem- • 
(CCom., art. 136), vigora a mora ex ^S 
sona, não se podendo falar na consti/-' 
çao em mora sem interpelação, feita t 
to judicial quanto extrajudicial *?: 
Ora, a constituição em mora é um dire
to potestativo do credor, ao qual correi' 
ponde uma verdadeira sujeição ou res
ponsabilidade por parte do devedor. P0r 
êsse ato unilateral do credor, 0 devedor 
se sujeita ao pagamento de juros mora- 
tórios e ao encargo dos riscos que pesam 
sôbre a coisa objeto da prestação devida 
(V. Fábio Konder Comparato, ob. cit,, 
pág. 120 e segs.). Pois bem, o ato dé 
lançamento tem idêntica configuração: 
a par da concentração da prestação de- 
bitória e do sujeito passivo da relação, 
constitui medida preliminar, extrajudi
cial, à execução forçada da obrigação 
tributária, que se desencadeará na ocor
rência de inadimplemento no tempo, lu- 

rnodo estabelecidos em lei. Corno

hl
da prestaçãoexecução V infliçir uma Puni

atualmente, o descumpnmento
” 30 dedS A primeira função 

do dever pnmano. ^ é> por-
da responsabihda ^ ^ credor) aSsegu-
tanto, a de <7 direito de

“bjetivo fun-
fd 0 direito positivo põe a dis- 
damental, desde o momento doposição do credor, desde om
débito tóda uma serie de medidas des 
tinadas à preservação do seu direito,
ST de lhe conferir, como dissemos,
um verdadeiro direito de cmtrole sobre 
0 património do devedor. Verificado ao 
depois o não cumprimento da prestaçao 
devida, fica o credor investido de po
deres tendentes a assegurar a realização 
de seu direito, não obstante a falta de 
cooperação do devedor: trata-se da 
cução forçada. Essa execução forçada 
se faz, via de regra, pela via judicial, 
mas existem outros meios de execução 
que não o exercício de ação em justiça. 
Por exemplo: as obrigações podem cum
prir-se de pleno direito, apenas por for
ça de lei, em virtude de compensação 
(CC, arts. 1.009 usque 1.024; CCom., 
art. 439). Sempre que haja, entre duas 
pessoas, por títulos diversos, reciproci
dade de dívidas homogéneas, líquidas e 
exigíveis, a lei determina o encontro das 
mesmas, independentemente do consen
so das partes. Conquanto se trate de 
uma execução necessária e automática da 
obrigaçao, a parte interessada pode in-
mTntí - ’ndef ndentemente * manda- 
mento judicial. Outro exemplo: a socie-
sual Mdp"”3’ a° lad° d° remédio Proces-

poder-suieicãn "L Ja exer<*a ê\_ 
tituição do devedor ° * ° CaS° da cons' 
9^ recurso aoí***> «n qual-

Segun- 113, § l.°, que a obrigação (principal) 
surge com a ocorrência do fato -- 
dor, tem por objeto o pagamento do 
tributo e extingue-se juntamente 
crédito dela decorrente. Vê-se, assim, 
que o têrmo obrigação é empregado 
seu sentido literal de debitum, débito 
êsse que nasce com a ocorrência do fa
to gerador, isto é, da “situação defini
da em lei como necessária e suficiente 
à sua ocorrência” (art. 114). Pelo art. 
139 do CTN, “o crédito tributário de
corre da obrigação principal e tem a 
mesma natureza desta”. No art. 142, 
porém, diz o CTN que “compete priva
tivamente à autoridade administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lan
çamento, assim entendido o procedimen
to administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente, determinar a matéria 
tributável, calcular o montante do tri
buto devido, identificar o sujeito passi
vo, e, sendo o caso, propor a aplicação 
da penalidade cabível”. Essa atividade 
administrativa de lançamento é, de resto, 
“vinculada e obrigatória, sob pena de 
responsabilidade funcional” (art. 142, 
parágrafo único). Ademais, êsse lan
çamento “reporta-se à data da ocorrên
cia do fato gerador da obrigação e re- 
ge-se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revoga
da” (art. 144).

4.3. À primeira vista, parece que o 
legislador adotou a estrutura dualista da 
obrigação tributária delineada por Ro- 
tondi: a Schuld (relação de dever), que 
nasceria com a ocorrência do fato gera
dor, por virtude da qual ficava devida ao 
fisco a prestação tributária; a Haftung 
(relação de poder), que nasceria com o 
lançamento, por parte da autoridade ad
ministrativa, em virtude do qual ficava 
garantida a Schuld pela sujeição patri
monial do devedor. Na primeira rela
ção, não haveria falar num verdadeiro 
e próprio sujeito ativo, pois só impro
priamente poderíamos chamá-lo de

1 dor (abusive creditor appelatur). Nem 
haveria falar em! 1 gera- direito de crédito, mas 

simples “expectativa” de um direito 
Só na segunda relação é 

que caberia falar propriamente em cre
dor, titular de um direito (subjetivo) de 
crédito, pois só ai é que o sujeito ativo 
teria a faculdade de valer-se da sujei
ção do devedor para o fim de tornar 
possível o cumprimento da prestação de
vida. Nesses termos, o débito fiscal, e 
apenas o débito, é que nasceria com o 
fato gerador; o crédito, e a correlata 
sujeição do contribuinte só se constitui
ria a posteriori, com o procedimento 
administrativo do lançamento.

evei : ,í
ção em

de crédito.com o

no
':

;

;

: 4.4. Não obstante certo desencontro 
terminológico, cremos que nunca passou 
pela mente do legislador conceber a 
Schuld como uma relação jurídica de pé 
quebrado, cujo binómio seria um dever 
expectativa de direito de crédito. Na ver
dade, a relação crédito-débito, tal como 
as duas faces de uma mesma moeda, é 
uma realidade incindivel: não há débito 
sem crédito, nem crédito sem débito. 
Assim, se, com a ocorrência do fato ge
rador, surge o débito, concomitantemen
te surge o crédito tributário. É o que 
assinala aliás o art. 139 do CTN, ver- 
bis: “O crédito tributário decorre da 
obrigação principal e tem a mesma na
tureza desta”. E no art. 173, ao tratar 
da decadência, diz o legislador que “o 
direito de a Fazenda Pública constituir o 
crédito tributário extingue-se após cinco 
anos”. Como se observa, antes da 
“constituição” {rede: concentração) do 
crédito tributário, a Fazenda 'Pública já 
é titular de um direito (não mera expec
tativa) de crédito. O lançamento é, ao 
mesmo tempo, declaratório da relação 
crédito-débito e pré-constitutivo da re
lação garantia-responsabilidade.

4.5. Aliás, o ato administrativo do 
lançamento tem função constitutiva para 
outros efeitos jurídicos da relação obri- 
gacional. A par da obrigação principal, 
que tem por objeto o pagamento do tri-

exe-

gar e
tal, o lançamento, feito pela administra
ção, consubstancia o exercício do poder, 
ao qual corresponde uma sujeição ou 
responsabilidade por parte do, contri
buinte devedor. A relação jurídica de 
lançamento é portanto uma relação e 
poder-sujeição, com dupla função, con 
firma a relação crécíito-débito (carater 
“declaratório” do lançamento) e da ao 
credor um direito de controle so re 
património do devedor, a fim de 9 ^ 
possa obter, por meio dêle, o cu_^sse 
mento coercitivo da obrigação, 
sentido, o lançamento também e 
tureza “constitutiva”, sendo a de 
uma nova situação jurídica: a re ^ 
exigibilidade. Mas não se yeJa, re|a- 
de lançamento a fonte genetica ^cera 
ção crédito-débito, pois esta ^ pres- 
no momento em que se veri ic conlo 
suposto de fato Previfr°Jt”ria.

I

■

%

de

i-

i
,

f
esse gerador da obrigação - a t$.

4.2. Isto considerado, vyjan’j^utári3 
trutura dualista da obrigaçy0 0 art* 
consagrada pelo CTN. ^ísp

I
cre-
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tária por ocorrência do fato gerado 
mediante essa constatação, a de ^ C’ 
tituir a correspondente relação de^' 
ponsabilidade e eventuais relações ^ 
sórias.

V — Uma aplicação da análise 
dualista: a decadência 
prescrição em direito 
tributário

j. oenalidade tributária, po- 
buto ou de P acessórias, con
dem «correr «çoe iyas ou ne-
sistentcs em P ? ]ei<P[l0 interesse da
gativas. Pjevist f;scàliZação dos tri-
hríosatcTN0lart. 113 e seus parágra- 
f f Nas obrigações civis, as presta- 
oí-acSrias J3» advir da vonta- 

de das partes ou da própria lei. Como 
exemplo da obrigação acessória 
basta aludir ao dever que tem o vende
dor de entregar a coisa vendida (princi- 

de resguardar o comprador 
riscos da evicção (acessória).

: 1te dívida prescrita não pode repetir o 
pagamento (CC, art. 970), garantindo- 
se ao credor o direito de reter o que lhe 
foi pago (soluti retentio). Ora, se a 
prescrição fulminasse inclusive o direito 
material, o pagamento não teria 
sendo, pois, totalmente indevido, 
verdade, prescrita a ação, o direito so
brevive sem actio, de sorte que a obriga
ção civil como se converte em obriga
ção natural (Caio Mário, ob. cit., vol.
1, págs. 476 e segs.; Orlando Gomes. 
Introdução ao Direito Civil, Rio, 1965,
2. a edição, capítulo 33). Essa concep
ção da obrigação civil como obrigação 
imperfeita, a que falta o poder de ação 
em justiça, não é, todavia, plenamente 
satisfatória. Com efeito, a ação não é 
o único direito de que dispõe o credor 
para obter a execução forçada da obri
gação, embora seja a mais importante 
das medidas coativas (Orlando Gomes, 
Obrigações, Rio, 1961, capítulo 15, págs. 
194 e segs.). Ao lado da ação, o cre
dor pode dispor de outros meios de cons
trangimento contra o devedor, que não 
implicam em recurso à justiça exem- 
pli gratia, o direito de retenção, o di
reito de resilição do contrato, a com
pensação legal, a venda de ações em 
Bôlsa pertencentes ao acionista remisso, 
etc. (F. Comparato, ob. cit., pág. 17S). 
A análise dualista da obrigação pode 
aqui trazer alguns elementos para o elu- 
cidamento da questão. A obrigação não 
é, como vimos, uma relação unitária, 
pois, a par do direito de crédito, com
preende o elemento garantia-responsabi- 
lidade. Êste elemento se exerce, nor
malmente, pela via judicial, se bem que 
esta via possa faltar, sem que o credor 
perca também o seu poder de sujeição. 
Em vista disso, não é totalmente cor
reto dizer que, na prescrição extintiva, 
ocorre apenas o perecimento da ação 
juízo. Face a uma análise dualista da 
obrigação, somos inclinados a conceber 
a prescrição como atingindo, não só o 
tegumento protetor da relação jurídica,

como também a própria relação mate
rial: é ela um fator extintivo do ele
mento poder-sujeição (responsabilidade), 
que deixa, porém, intacto o outro ele
mento da relação obrigacional: o ele
mento crédito-débito (F. Comparato, 
ob. cit., pág. 181).
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causa,
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5^2. ^ Por outro lado, resultando a de

cadência e a prescrição do decurso do 
tempo, têm de ser fixados 
iniciais e finais de seus

ex legz,!•

5.1. O dualismo conceituai, acolhido 
pela lei tributária, permite

os momentos 
cursos. A de

cadência é a morte da relação jurídica, 
pela falta de exercício em tempo pre
fixado. Pois, via de regra, o titular 
pode conservar no seu património, por 
tempo indefinido, numerosos direitos, 
sem que pereçam em razão da utiliza
ção. Não utilizar pode até ser uma for
ma de exercer direitos. Há, porém, di
reitos, para os quais a lei marca um tem
po para serem utilizados. São faculda
des condicionadas ao exercício dentro . 
de um lapso de tempo adrede fixado; se 
não exercidas, extinguem-se. São pra
zos de decadência, por exemplo, o de 
três meses para celebração do casamen
to, a contar da data em que o oficial do 
Registro Público certificar a habilitação 
matrimonial dos nubentes (CC, art. 181 
§ l.°); os prazos estabelecidos para anu
lação de casamento (CC, art. 178, §§ 
l.°, 4.°, n. II, 5.°, n. I a III, e 7.°, n. 
I); o do pacto de retrovenda (CC, art. 
1.141) e o de preempção ou preferên
cia (CC, art. 1.153; Decreto-lei n. 2.627, 
art. 111, § 2.°); etc.; etc. Êsses prazos 
de caducidade ou decadência, que ful
minam a relação jurídica pelo decurso 
do tempo aliado à inatividade do su
jeito, têm começo no momento em que 
êste, podendo exercê-lo, deixa de fazê- 
-lo. Já a prescrição, que se caracteriza 
pelo perecimento do poder de sujeição, 
por fôrça da inércia do titular dentro 
de determinado período, somente come
ça a correr a partir do momento em que 
a dívida fôr exigível, isto é, quando a 
divida estiver vencida. Êsse principio, 
aliás, é tradicional: inicia-se o prazo de

uma pereep-
ção bem mais nítida dos vários elementos 
do vínculo obrigacional. A título de 
exemplo, cuidaremos de desenvolver 
aqui, sob a perspectiva dualista, a aná
lise da decadência e da prescrição libe
ratória na obrigação tributária. Nossa 
legislação comum, em vários dispositi
vos, mas especialmente nos arts. 161 a 
179 do CC e arts. 441 a 456 do CCom., 
menciona a prescrição, sem aludir à de
cadência. A doutrina brasileira, porém, 
é unânime em apontar numerosas hipó
teses ali consagradas como típicos casos 
de caducidade de direito e não de pres
crição extintiva (Câmara Leal, Da 
Prescrição e da Decadência., Rio, 1959, 
atualizada por Aguiar Dias). Em linhas 
gerais, a decadência ou caducidade é o 
perecimento do direito, em razão do seu 
não-exercício em um prazo determinado. 
Já a prescrição extintiva ou liberatória 
é o perecimento da ação, pôsto que^a 
todo direito corresponde uma aça0 
que o assegura (CC, art. 75), dei 
xando, porém, intato o direito corres^ 
pondente. Há quem sustente que a Pres 
crição liberatória conduz a mais do que 
o perecimento da ação: acarreta, ou r? 
sim, por via reflexa, a perda do airei^ 
correspondente. A controvérsia, c 
se sabe, é antiga. Contra a tese <f 9.^ 
a praescriptio atinge tanto o 1 
quanto a ação que o assegura, J Mcr 
não haveria direito desvestido ao ^ 
da rem persequendi in judicio,* ar;& n„ 
que o devedor que solve espontânea

f.. I pal) e o 
contra os
São duas obrigações distintas, porque 
pode haver compra e venda sem garan
tia pela evicção (CC, art. 1.117), como 
pode, ainda, essa garantia ser reforça
da, prestando-a um terceiro pelo ven
dedor (CC, art. 1.107, parágrafo úni
co). Ora as obrigações tributárias aces
sórias, assim como a obrigação tributá
ria principal, dimanam da lei. Como 
adverte Pugliese (ob. cit., México, 1939, 
pág. 57), a lei tributária encerra pre
ceitos de dar, fazer, não-fazer ou deixar 
fazer (pati). Assim, além da obrigação 
de dar o quantum do tributo ou da pe
nalidade, há as obrigações acessórias le
gais de fazer (declarações, informações, 
etc.), de não fazer (importações proibi
das, transporte de mercadorias desacom
panhadas de guia, concorrência a mono- 
P° i° flscaI> etc.), de deixar fazer 
suportar (exame dos livros e arquivos 
apuraçao de estoques, inspeção de mer
cadorias etc.). Essas obrigações aces
sórias podem configurar-se desde o mo- 
mento em 
cipal ou
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cionais, a prescrição nao tem * atividade administrativa do lançamento 
na pendência da condição, pois e qiie evidencia o conhecimento real por
se inicia senão quando o sujeito tem parte do fisa> do seu djrejto à constitm_
possibilidade de constranger (contra n ção do crédito tributário. Conhecimento
valenUm agere non ctirrit praescnpno). -sse qUe paSsará a ser presumido, a par-

53 Fixados êsses princípios, veja- tir de primeiro de janeiro do ano se-
mos os institutos em apreço no Direito guinte àquele em que o lançamento p0-
Tributário Brasileiro. O CTN alinha, deria ter sido efetuado. Tendo havido
no art. 156, inciso V, entre as “modali- um lançamento defeituoso e submeten-
dades de extinção” da obrigação tribu- do-se à apreciação de autoridade admi
tiria a prescrição e a decadência. Assim, nistrativa ou judicial a sua validade, vin-
dispõe em seu art. 173 que o direito de do essa autoridade a declará-lo nulo, por
a Fazenda Pública constituir o crédito preterição de formalidades consideradas
tributário extingue-se após cinco anos essenciais, diz o dispositivo citado que
contados: a) do primeiro dia do exer- o prazo de decadência será contado da
cicio seguinte àquele em que o lança- data em que se tornar definitiva a sen-
mento poderia ter sido efetuado; b) da tença de nulidade. No caso de tributo
data em que se tornar definitiva a de- sujeito a lançamento por homologação,
cisão que houver anulado, por vício for- 0 prazo de decadência é de cinco anos
mal, o lançamento anteriormente efetua- a contar da ocorrência do fato gerador
do. O direito a que se refere esse ar- (CTN, art. 150, § 4.°). 
tigo extingue-se definitivamente _ 
decurso do prazo nêle previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela 
notificação ao sujeito passivo, de qual
quer medida preparatória indispensável 
ao lançamento. Trata-se, como se vê, de 
hipótese de decadência: a decadência do 
direito de a Fazenda Pública lançar o 
tributo. O prazo extintivo dêsse direi
to, nascida a obrigação tributária com a 
ocorrência do fato gerador, é de cinco 
anos, a contar da data 
teve, real

realizar a prestação. Assim, o crédito dêle, a relação obrigacional carecia do
existe tao logo seja contraída a obriga- elemento poder-sujeição, que a ocorrên-
ção, enquanto a pretensão nasce no mo- cia da prescrição irá justamente espan-
mento em que a prestação se torna rea- car. Antes do lançamento, há apenas o
lizável (1 ratado de las Obligaciones, elemento crédito-débito, que, de resto,
trad. esp., vol. 1, pág. 8, citado por subsistirá, ocorrida a prescrição. Êsse
Orlando Gomes, ob. cit., Obrigações, direito de crédito, que se exercitará pelo
pág. 32). No caso da obrigação tribu- lançamento, é suscetível de caducidade,
tária, a Fazenda Pública só pode “pre- Uma vez realizado o lançamento tribu-
tender” que o devedor satisfaça a pres- tário, e, assim exercitada uma das prer-
tação a que se obrigou, uma vez reali- rogativas do direito de crédito, tem de 
zado o evento condicionante do lança- ser abandonada a cogitação acêrca de 
mento, embora ela já disponha a priori decadência passando-se a indagar apenas, 
de um direito de crédito. Tendo em vis- em relação a causas extintivas legais, 
ta que a fixação da exigibilidade do cré- da possível ocorrência da prescrição libe- 
dito em tela é atribuída ao próprio fis- ratória. (Ernst Blumenstein, Sistema 
co credor, condiciona a lei, no interêsse di Diritto delle Imposte, tradução italia- 
de ordem pública de se afastar as in- na, Milão, 1954, págs. 248 e segs.). O 

tôrno da existência e da efi- lançamento sôbre tornar líquida a pres- 
cácia dos direitos, a que o credor se tação debitória, passa também a exigi- 
utilize do poder de lançar (direito po- -]a, constrangendo o contribuinte deve- 
testativo da administração , tributária, dor, sem ajnda implicar em recurso à 
inerente ao seu direito de crédito) den- vja judicial. Fòra a prescrição modali- 

do prazo de cinco anos, sob pena de dade de extinção apenas da adio, natu- 
caducidade. Em princípio, o prazo de raj que 0 praz0 correspondente fôsse 
decadência deveria, na espécie, ser con- contado a partir do momento em que a 
tado a partir do momento em que o is- pretensão se tornasse acionável, isto é, 
co dispõe da referida faculdade, isto e, a tir do venciment0 da dívida. Pôsto 
a partir do fato gerador. Tendo em qUe a presCrição atinge não só a ação 
vista, porém, que não se compreendera ^ também a relação garantia_resp0n- 
decadênc.a sem a negligencia, e esta nao sabilidade da obrigação, compreende-se 
se dá quando a inércia decorre da igno- 0 praz0 em te]a é contado do
rância do fato, procurou a lei comple- Jan ento do tributo.
mentar tributaria temperar a rigidez dofluxo do prazo decadencial mediante os 5.6. Como se ve o dualismo concei- 
têrmos iniciais acima descritos. tual aclara vários aspectos da relação

jurídica impositiva, podendo apresentar 
perspectivas originais e sedutoras de

institutos tributários. Ao apre-
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5.4. Procuremos anaCom^a 

positivos relativos a q de_
ocorrência do fato ger re’iarão obriga- 
mento crédito-debito da qnsabilidade 
cional. A relaçao de re p {. do
só surgirá póster,ormen e Pmento 0
ato administrativo d° la™?-uS 0 poder 
direito de crédito, a que i J ssUpos- 
exator desde a ocorren pretensão do

ld^:&atouT^oç
em o «isco £

mento do ^ TuJ, a ^
o fisco, tendo a possibilidade de efetuar como a ver,^. - conceitos dis 
o lançamento, nãVo faz, decai dêsse di- tensão e credtto sao co ^ do at0 ou
reito, mesmo que a sua inércia seja fru- Ao lado da pre > cQn{igur
to do desconhecimento da situação de omissão do T/£ ’:p-aCional, ^ a ?r:_ 
fato. Regra geral, o direito em exame objeto da relaçao da relaçá° 0
decai, pelo não-exercício de seu titular, tensão, que é o con a 0 credor-
após cinco anos contados do primeiro gacional, e se traduz, ^restação,> e/ ^ de 
dia do exercício subsequente àquele em direito expectativo a P dg jurídica- 

lançamento poderia ser efetuado, o devedor, na necessi

1

5.5. No art. 174, o CTN fala em 
prescrição: a ação para a cobrança do 
crédito tributário prescreve em cinco 
anos, contados da data de sua constitui
ção definitiva, vale dizer, do seu lança
mento, já que “compete privativamente 
à autoridade administrativa constituir o 
crédito tributário pelo lançamento”. Da 
prescrição da ação de cobrança só se co
gita depois do lançamento, pois, antes

nu-
merosos
sentarmos, com o presente estudo, os 

uma análise dua-elementos iniciais para 
lista da obrigação tributária, deixamos 

convite aos doutos para que
i

aqui um
empreendam um reexame de algumas 
figuras nebulosas, sob o prisma ofere
cido.
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